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6.4.3. O parecer da comissão de heteroiden�ficação que constatar a falsidade da autodeclaração deverá mo�var a sua conclusão nos
termos do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

6.5. No caso de não haver candidato inscrito ou habilitado para a vaga reservada por sorteio a candidatos PPP, ou caso surjam novas
vagas durante a vigência do Concurso, a convocação dar-se-á pela lista de candidatos selecionados na ampla concorrência.

6.6. Para concorrer às vagas reservadas a PPP, o candidato que assim se autodeclarar, no momento da inscrição on-line, deverá
marcar a opção “SIM” no espaço em que houver o ques�onamento se pretende concorrer pelo Sistema de Reserva de Vagas.

6.7. A autodeclaração como PPP terá validade somente se efetuada no momento da inscrição e exclusivamente para este Processo
Sele�vo.

6.8. O estudante que já tenha passado pela Banca de Verificação da Veracidade da Autodeclaração para ingressar na UFMS está
dispensado de nova avaliação, o que será verificado no sistema acadêmico.

6.9. O estudante autodeclarado como PPP, que tenha ingressado na UFMS sem avaliação pela Banca de Verificação da Veracidade da
Autodeclaração, deverá enviar a fotografia individual e link de vídeo, conforme cronograma (Item 2 deste Edital).

6.9.1. O envio da fotografia individual e do link de que trata o item 6.9 deste Edital ocorrerá por meio do SIGPROJ.

6.9.2. A fotografia individual de que trata o item 6.9 deste Edital deve ser recente, em formato JPG, com tamanho máximo de 3 MB,
sendo nomeado o arquivo da foto Nome_fotoPPP (Ex: Maria da Silva_fotoPPP), e obedecer às seguintes orientações:

a) frontal, �rada a 1,5 metro do candidato, sentado com as mãos abertas sobre os joelhos;

b) o ambiente deverá estar bem iluminado e com o fundo branco;

c) sem qualquer maquiagem;

d) sem óculos escuros;

e) sem chapéu, boné ou gorro;

f) sem uso filtros de edição; e

g) cabelo naturalmente solto e sem qualquer adereço.

6.9.3. O vídeo de que trata o item 6.9 deste Edital deverá, obrigatoriamente, obedecer às seguintes configurações técnicas e
orientações:

a) a gravação de vídeo deve ter resolução preferencial de 720P (resolução máxima aceita de 1080P) a 30 

b) FPS e em formato MP4; a duração do vídeo deve ter preferencialmente em torno de 15 segundos (não pode exceder 30
segundos);

c) o tamanho do arquivo de vídeo deverá ter preferencialmente até 50 MB (não poderá exceder 100 MB);

d) caso o tamanho do vídeo ultrapasse o limite aceito pelo sistema, deverá ser feita e enviada nova gravação com resolução mais
baixa;

e) caso seja gravado u�lizando celular, o aparelho deverá ser man�do na posição horizontal;

f) u�lizar ambiente interno para gravação, com boa iluminação;

g) evitar entrada de luz por trás da imagem;

h) posicionar-se, preferencialmente, em local com fundo branco;

i) sem qualquer maquiagem;

j) sem óculos escuros;

k) sem chapéu, boné ou gorro;

l) sem uso de filtros de edição;

m) se necessário, u�lizar fone de ouvido; e

n) cabelo naturalmente solto e sem qualquer adereço.

6.9.3.1. No vídeo, o candidato deverá APENAS dizer o seu nome completo, o nome do seu curso, o �po de cota para a qual se
inscreveu e o ano atual.

6.9.3.2. O vídeo deverá ser disponibilizado na plataforma YouTube como “não listados” e seu link deverá ser enviado, juntamente
com a fotografia no SIGPROJ.

6.9.3.3. O candidato deverá cer�ficar-se de que o link enviado está funcionando corretamente, ficando de inteira e exclusiva
responsabilidade do candidato o envio correto do link do seu vídeo, bem como de seus conteúdos.

6.9.3.4. O candidato que não enviar o link com a gravação ou enviar um link com problemas que impeçam a visualização do vídeo
será considerado indeferido na cota de pretos e pardos, e, consequentemente, será inscrito como ampla concorrência.

6.9.3.5. Não será aceito envio do link do vídeo por nenhuma outra forma de comunicação, plataforma ou aplica�vo de mensagens.

6.9.3.6. Não será aceito nenhum �po de material audiovisual enviado fisicamente para a UFMS.

6.9.4. As fotografias e ee c
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